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ARMANDO CO S FILHO 
Secretário de Achinistração 

DECRETO fi° 055/2010 

Crédito Adicional Especial, e dá outras providências. 

O PREFEITO' MUNICIPAL DEUMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no liso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°. 3.521, de 17 de março 
de 2010; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica o Poder Executivã Municipal autorizado a abrir, no corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional Especial no valor de N$ 152,38 (cento e cinqüenta e -dois reais e trinta 
e oito centavos), de acordo com a Seguinte ordem classificatória: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ &924 

UMUARAMA MELHORANDO 

0800 
0802 

0802.1545200052.026 

14314/3.3.20.93.00 

14320/3.3.20.93.00 
0802.1545200812.037 

14317/3.3.20.93.00P 

- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
- DIRETORIA'DË:ppRAs 
- Manutenção,9Ç,OnservaçãO Próprios-Municipais 
-FONTE 31796 'ME/ESPORTE-g LAZER 

Indenizações,e-Restituições. 	 21,62 
- FONTE 317701Complexo`-,Poliesportivo 
- Indenizações e Restituições 
- Serviço dé--Pavimentação e Reparos de Vias Públicas 
- FONTE 31808 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
- Indenizações e Restituições 	 1020' 
- TOTAL 	152,38 

120,56 

Art. 2°. Corno recurso para a abertura cio crédito mencionado no artigo anterior o 
Poder Executivo utilizar-se' á do provável excesso de arrecadação das Fontes 31796, 31770, 
31808, considerando a tendência nos termos do art. 43, da Lei ederat n°. 4.320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na dat 	a publicação. 
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